OFÍCIO Nº 390/2019-GAB, ESTÂNCIA VELHA, 24 DE JULHO DE 2019.




  Senhora Presidente,





  Senhores Vereadores,

Anexo a este, estamos encaminhando para o devido processamento, apreciação e votação dos Nobres Edis o Projeto de Lei que “Altera Dispositivos na Lei Municipal nº 1838, de 17 de dezembro de 2012, que “Altera e Consolida Legislação que Instituiu o Programa de Qualificação dos Servidores Municipais de Estância Velha, e dá outras providências”.

Estamos propondo a alteração no programa de qualificação, instituído pela Lei 1838, para coibir o restringuimento da qualificação constante da Lei Municipal nº 1838/2012.

O programa de qualificação dos servidores municipais, visa beneficiar servidores interessados em dar continuidade aos estudos desta maneira certamente, aumentará a qualidade dos serviços prestados aos munícipes. 

Os Servidores que poderão ser beneficiados com o presente programa, devem possuir estabilidade no serviço público e, após adquirirem a habilitação pretendida, deverão permanecer no exercício da função pública, pelo mesmo período em que forem beneficiados com o programa, através da firmatura de Termo de Compromisso.

Certos de que a presente proposição será acolhida pelos Nobres Edis, aproveitamos a oportunidade para renovar votos de estima e apreço.

Sendo o se apresentava para o momento, renovamos os votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

                                                                     Maria Ivete de Godoy Grade




                                  Prefeita Municipal

A sua Excelência a Senhora
Ver. Veridiana Ferrazza Monteiro
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

ESTÂNCIA VELHA/RS

PROJETO DE LEI 

Altera Dispositivos na Lei Municipal nº 1838, de 17 de dezembro de 2012, que “Altera e Consolida Legislação que Instituiu o Programa de Qualificação dos Servidores Municipais de Estância Velha, e dá outras providências”.

A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.

Faço Saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei       

Art. 1° O Artigo 3º da Lei nº 1838, de 17 de dezembro de 2012, passa a viger suprimindo o Inciso V, e alterando o Inciso II do Artigo 4º, passa a viger com a seguinte redação: 

“ Art. 3º   
V - Revogado.

Art. 4º ...

II – apresentem junto ao respectivo processo administrativo, ao final do semestre/ano letivo os comprovantes de aprovação e/ou reprovação na(s) disciplina(s)/série, bem como do pagamento das mensalidades, sob pena de perda do auxílio para o semestre/ano letivo seguinte.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha, em 
                                                                   Maria Ivete de Godoy Grade

                                                                           Prefeita Municipal 

Registre-se e Publique-se

Aurea Regina Silva de Brito Bauer

Secretária da Administração e Segurança Pública

